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PROJETO DE RESOLUGAO N°.18/2017

Da nova redagéo ao art. 3° da Resolugéo n°.365, de
26 de julho de 2017, que “Institui a Insignia de
~ Honra ao Meérito no ambito.do Poder Legislativo-

Mafias Barbosa e da outras providéncias”.
A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolug&o:

Art. 1°— O Art. 3° da Resolug:éo'n° 365, de 26 dejulhdde 2017, que “Institui a Insignia
‘de Honra ao Mérito no &mbito do Poder Legislativo Matias' Barbosa e da outras
prowdenmas passa a wgorar com a segumte redagéo: '

: “Art. 3° - A concess3o da “Honra ao Mérito” sera de iniciativa de qualquer Vereador.
com assento na Casa Legislati\}a e efetuada através de Resolugao, desde que aprovada
~ pela maioria absoluta dos Vereadores em exercicio. = :

. - §1°% As propostas contendo nomes das pessoas a serem homenageadas deverdo
ser apresentadas obrigatoriamente .com o curriculo e feitos do homenageado, que apés
lido em plenario sera encaminhada para a apreciagéo da Comissdo de Legislacéo, Justica

e Red-agéo.v " : 5 ‘ '

§2° - Em conformidade com disponibilidade orgamentaria anual, a Mesa Dir,etorav‘
editara ato definindo quantidade de cidaddos a serem homenageados a cada exercicio
financeiro. _ : ¢

- §3°-0 dispoéto no paragrafo anterior nunca excedera a trés indicados 'pof Vereador.”

Art. 2° - Esta Resolugao entra em vigor né data de sua publicagéo. ‘

N Matias Barbosa, 16 de'maio de 2018.
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Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Camara Municipal —— PRESIDENTE '




